
          CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE DESAPENSAÇÃO

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a desapensação do Projeto de Lei nº 196, de 2022,

bem como dos Projetos de Lei n.º 3759/2020, 279/2022, 207/2021,  3296/2021,

4018/2021,   13/2022,   137/2022,   148/2022,   460/2022  , do Projeto de Lei nº 6.273,

de  2019,  que  “Altera  a  Lei  nº  7.565,  de  1986  (Código  Brasileiro  de

Aeronáutica)”.

Sala das sessões, em 5  de abril de 2022.

Deputado DANIEL COELHO
Cidadania/PE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Coelho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222653835300

RE
Q

 n
.4

83
/2

02
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

04
/2

02
2 

09
:0

8 
- M

es
a
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          CÂMARA DOS DEPUTADOS

J U S T I F I C A T I V A

O Projeto  de  Lei  nº  196,  de  2022,  que  ”Dispõe  sobre  o  transporte  de

animais domésticos em veículos, embarcações e aeronaves, concessionárias de

transporte  públicos  municipais,  estaduais  e federais,  e  dá outras  providências”

bem como as demais proposições cuja desapensação ora se requer, objetivam tão

somente  regulamentar  o  transporte  de  animais  domésticos  em  aeronaves  e

embarcações  e  demais  veículos  de  concessionárias  de  transporte  público

municipal, estadual e federal. 

Não se  trata,  portanto,  de  matérias  relacionadas unicamente  ao Código

Brasileiro de Aeronáutica,  que constam no projeto principal e nas mais de 140

proposições a ele apensadas, que tratam de diferentes assuntos como prazo de

validade  de  bilhete  aéreo,  cancelamento  e  alteração  de  voos,  dentre  outras

matérias.

Verifica-se,  portanto,  que  não  há  identidade  que  justifique  a  tramitação

conjunta das proposições cuja desapensação ora se requer, considerando que os

demais projetos possuem escopo muito mais amplo e diversificado.

Diante  do  exposto,  pedimos  a  desapensação  dos  projetos  acima

relacionados, para que se torne possível a sua tramitação e deliberação.

Sala das sessões, em 5 de abril de 2022.

Deputado DANIEL COELHO
Cidadania/PE
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